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OBS: O objeto deverá ser entregue, conforme quantidade solicitada, na sede do órgão
ou ente que demandar ou em local por ele indicado.
1) A efetivação da aquisição ficará adstrita a indicação de dotação orçamentária que a
sustentará, em conformidade com o planejamento realizado para aquele exercício.
2) O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo
com a disponibilidade de recursos.
3) Cabe ao órgão/ente contratante renegociar quando da necessidade da contratação
observando, contudo, as quantidades e respectivos valores a serem demandados,
4) O chamamento da licitante classificável somente dar-se-á mediante impossibilidade
de atendimento pela empresa vencedora, conforme Edital.
5) A contratação para os Itens 18,20,21,24,31,32,50,54 e 55, fica condicionado a pesquisa
de mercado em garantia da qualidade e características do objeto

P. P.  3430

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

Contrato Original  nº 0080/06
Data da Assinatura:
Contratante: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA – MDER
Contratada: TICKET SERVIÇOS S/A
Proc. Adm. Nº 0085/06 – MDER
Objeto: Prestação de serviços de abastecimento, lavagem, troca de óleo, compra e
reposição de aditivos e/ou filtros, como também a possibilidade de disponibilização de
uma rede de oficinas e concessionárias credenciadas para serviços de manutenção
dos veículos, no valor mensal de R$ 3.000,00 (Três mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual nº 11.319/04 e Lei nº 8.666/93.
Maiores Informações: Diretoria Administrativa Financeira da MDER, na Avenida Higino
Cunha, nº 552,, Ilhotas, em Teresina/PI, CEP: 64.014-220, Telefone: (86) 3228 – 1509 /
3228 – 1053,  ramal 209.

Dra. Oneide Angélica M. dos Santos Rocha
CRM – 631 / CPF – 066.930.753 – 04

Diretora da Maternidade Dona Evangelina Rosa

João Airton Santos Porto
Presidente da Comissão de Licitação

P. P.  3428

OUTROS

AGROPECUÁRIA JOTA COÊLHO S/A – AGROISA – EMPRESA BENEFICIARIA DOS
INCENTIVOS FISCAIS DO NORDESTE – FINOR – CNPJ (MF) N.º 06.418.040/0001 –
34 – EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Convocamos os Senhores Acionistas para se
reunirem em AGE  a realizar-se às 09:00 (nove) horas do dia 27.09.2006, em sua Sede
Social, à Rua Professor Bem, n.º 667 – no município de Piripiri –PI -  a fim de deliberarem
sobre as seguintes matérias: a) Aumento do Limite do Capital Autorizado; b) Resgate/
Conversão das Debêntures Simples em Debêntures Conversíveis, Subscritas e
Integralizadas pelo Fundo de Investimentos do Nordeste – FINOR, emitidas através
da Escritura de Emissão de Debêntures, datada de 25.09.1996, de acordo com MP 2058/
2000, regulamentada pela Portaria SUDENE 1290/2000; c) Conversão e conseqüente
aumento do Capital Social das Debêntures  mencionadas na alínea anterior, em ações
nominativas para Subscrição e Integralização pelo FINOR; d) Aumento do Capital
Social mediante a subscrição de ações pelo Finor; e) Conversão das Debêntures
Conversíveis em ações e conseqüente aumento do Capital Social; f) Alteração
Estatutária em função do Aumento do Capital Autorizado; g) Outros assuntos de
interesse da Sociedade. Piripiri – PI, 18/09/2006. O Conselho de Administração.

P. P.  3432
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Minuta

A Associação Comercial de José de Freitas – PI, fundada em 02 de Dezembro do ano
2005, tem por objetivo promover o desenvolvimento dos seus associados
desenvolvendo atividades relacionadas e planejamento, organização, controle,
assessoramento, fomentando o ramo de negócio varejista ou atacado local, em seus
aspectos tecnológicos, legais, gerenciais com ações econômicas, manufatura,
educacional, cultural, ecológica, fiscal e de qualidade e Ética.

P. P.  3435

REGINA RAMOS DE MELO - ME, CNPJ 01.135.638/0001-00 torna publico que requereu
junto a SEMAR a  Licença Prévia(L.P) e de Instalação(L.I.), para a  implantação de um
posto de combustível  localizado  no Município de  Buriti dos Lopes -PI.

P. P.  3433


